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O fREFEITO MUNI CIPAL DE CAMPO " LIM~Or de 
acordo eom. e out; dacrf: t oo e. C~rt. Muni
cipal, em se s sao rshliz ad:s. ezr 2:{n f65i; ( 
PROMULGA ~ se guinte leih~ · ---· · --

" . A ·r 
A.Itigo lo - - ice. e ~iadot eom vi.gene.ia ! pe.rtir dg exere:Cei o 

de 1 965 o imposto Terr itor ú ..L r.urru. c;:ue i neidirâ sob?:Jt.. o valor uni t;ário 
de mZ. de terreno estabelecido na tabela ~a cobrança do "IMPÔSTO TER..tt.I 
TORIJJ. RURAL" abnixo discriminadc~> 

... 
Artàgo Z .Q - O valores do m.E. (. para efeito de c obrança do ' 

"IMPÔSTO TEF.RITORIAL RURAL"' e o segtlinte; 

ATÉ. ~ <-(:> 500 msZ., 
Jl <:• O t~ ._ 000 mt\2.t 
" <~ u o ~~ 000 ms2. .. 
n ~ ~ Q 3 0()() ms2 
n • v 10 000 ms2. 
11 ..._"~ º 30 000 ms2Q 
n 6 ~~ 60 000 ms2s 
" "'~" !. 00 O"..,O ms2. .. 
"' .,, .. ~ ::;oo ooo msz.. 
tr ~ º 600 000 ms28 
n wé • l 000 000 msz~ 
n _...,, • ~ 000 000 m2 • 

••• • ~ 000 001 ms2 • 

J.rt:tgo 30 - aplicar-se-a a taxa de Z.% sÔbee o va.l;r encon-
; 

trado nos cãlculos da tabela do art .. 2'2 da mesma le1; 

Artigo 4Q - ~ste decreto é conseguêru:j_a do disposto no nrt. 
48, !tem XXII, d~ Lei Feder al nQ 4 504, de 30 de novembro de 1 964. 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vig;r na da'ta de sue publ1-
cação1 revogando as dis posições em contrário_ 

e;~ _x 
~efeito M~~ 

Publicada na Secretaria dat>rêfeitura Municipa1 de Campo .. 
Limpo, a..,s vinte e oito dias do .mes de jul ho do ano de mil novecentos 
~ 5~ssen~a e cinco. 
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Irene ;10 
Secretária 
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